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Estado de Mato·GrQsso 

NQ 225 ,de 11 de dezembro de 1 948. 

Eleva a 8~atiflcação da função percebi 
da pelos funcionarias do Tesouro do Estado , 
que desempenham encargos ~e Chefia. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO 

Faqo saber que a Assembleia Legislativa do Est~ 

do dec~eta e eu sunciono a segulnte le1: 
Art. lQ - A gratificação de função constante às 

consignação 53.0.4 do lITesouro do Estado", percebida pelos f"un 

clon~rlos do Tesouro qL16 desempenham encargos de Chefia, naquele 

Departamento, fica elevada na forma que se segue: 

1 Chefe de Contadoria •.. CrJ; 500,00 mensal. .... Cr~ 6000,00 anual 
1 Ch~fe de Gabinete ..... Cr$ 300,00 mensal ..... Cr* 3 600,00 anual 
2 Chefes de Seção: 

(Receita e Despesa) .• Cr$ 600,00 mensal •.•.. Cr$ 7200,00 anual . 
Art. 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a a 

brir o crédito es,t:leclal ,t>ara atender, no exercício de 1 949, 
despesas decorrentes do disposto nesta le1. 
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Art. :;Q - Revogam-se a;30 disposições em contr~r~.o . 
Palâcio h1encastro, em Cuiabá, 11 de dezembro de 

1 948, l27 Q da Independência e 60Q da Repúblic~. 
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